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TORTATEZA

0ot7/2025
EMENDÂ MODIFICATIVA N," /2025 AO PROJETO DE LEI N" O73T2OX

Modifca o art. '14 do Projeto de Lei n. 0737t2.025, na

forma que indica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art.1". O caput do art. 14 do Projeto deLein" 0737 / 2025 passa a vigorar com a seguinte redação

ArL 1.4. Os fiotociclistas ou candutores de aeículos sujeitos a registro e licenciamento juflto
aos órgàos de túnsito, dateúa prmidenciar o seu cadastro nrunicipal e autorízaúo do

aeículo parn uülizaçdo em transporte remunerado pittado índiaíduql de possageiros e etu

mtrega de mercadorias, no prazo dr até 18 (ilezoito) nrcses contndos da publicaçdo desta

Iri. Fítrdo este peiodo de transição sem que oatrra a deuida adaptaçdo, fcam inpedidos de
realizar a prestação de sentiço oru discíplimda,

Art. 2o. Esta emenda, após sua aprovaçâo, fica incorporada ao projeto original

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARÀ MUNICIPAL DE FORTALEZA, AOS

DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2025.
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prcsente cmenda

Rua Thompson Bulcão, no. 830 - gabinete 5 - Patriolino Ribeiro
CEP: 60.810-460 - Fortaleza/CE

A presente emenda tem como ob.ietivo atender demânda dos trabalhadores, aumentando

de 12 (doze) para 18 (dezoito) meses o prazo para que possam providenciar o seu cadastro municipal e

autorização do veículo para utilizaçâo em transporte Íemunerado privado individual de passageiros e

em entrega de mercadorias-

Assim, considerando o exposto, solicitamos o apoio aos nobres pares para a aprovação da


